
Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros”

GABINETE DO DEPUTADO SOLDADO SAMPAIO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ___/2025

Declara de utilidade pública a Federação Roraimense de
Voleibol. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE RORAIMA, no uso de suas
atribuições  legais,  faz  saber  que  o  Plenário  aprovou  e  a  Mesa  promulga  o  seguinte  Decreto
Legislativo:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, nos termos da Lei estadual nº 50, de 12 de
novembro de 1993, e sua alteração por meio da Lei estadual nº 182, de 17 de dezembro de 1997, a
Federação Roraimense de Voleibol, inscrita no CNPJ nº 14.414.783/0001-64, sito na Rua Soldado
PM Arineu Ferreira Lima, 353 – B. Caranã, Boa Vista/RR.

Parágrafo único. A Federação Roraimense de Voleibol, a que se refere o caput deste artigo,
são assegurados os direitos e vantagens da legislação vigente.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 03 de junho de 2025.

SOLDADO SAMPAIO
Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

Esta proposição objetiva fortalecer o trabalho da Federação Roraimense de Voleibol –
FRV, conforme seu Estatuto, por meio do reconhecimento pela Assembleia Legislativa, como de
utilidade pública, de acordo com os requisitos legais.

Diante  da  análise  do  próprio  estatuto,  a  Federação  Roraimense  de  Voleibol,  foi
fundada em 10 de abril de 1986, sob a forma de associação de natureza civil, sem fins lucrativos,
que  se  regerá  pelas  disposições  legais  e  regulamentos  vigentes,  constituída  por  tempo
indeterminado, sem cunho político ou partidário com sede e foro no município de Boa Vista, em
Roraima. Ressalte-se que a FRV objetiva atender as entidades filiadas que praticam ou venha a
praticar de fato e eficientemente o Voleibol no Estado de Roraima.
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Ainda,  conforme  o  estatuto  social,  possui  diversas  finalidades,  dentre  as  quais
conforme art. 5º:

Art. 5º. A FRV, cujo prazo de duração é indeterminado, tem por fim:
a) Administrar, dirigir. controlar, difundir e incentivar em todo o Estado a prática
do Voleibol em todos os níveis, inclusive o Voleibol praticado por portadores de
deficiências;
b)  Representar  o  Voleibol  Roraimense  junto  aos  poderes  públicos  e  a
Confederação Brasileira de Voleibol em caráter geral;
c) Representar o Voleibol Roraimense em todo território Nacional, desde que não
implique em atribuições da alçada da Confederação Brasileira de Voleibol;
(…)
f) Promover ou permitir a realização de campeonatos e torneios do desporto que
dirige;
g)  Providenciar  conforme  preceitua  o  Estatuto  da  Confederação  Brasileira  de
Voleibol  a  participação  de  seus  filiados  em  competições  nacionais  e
internacionais;
(...)

E quanto aos requisitos da legislação que trata desse assunto (Lei estadual nº 50, de
1993), foi declarado pelo Presidente da FRV (documento anexo), que a entidade não remunera por
qualquer forma seus dirigentes, mantenedores ou filiados.

Deste  modo,  está  comprovado  que  a  FRV presta  relevante  serviço  à  sociedade
Roraimense,  fato  este  que  sem  dúvida,  será  expandido  a  partir  do  papel  institucional,  após
decretada sua utilidade pública.

Portanto,  diante  da  documentação  anexa  que  comprova  os  requisitos  legais  para
declaração de utilidade pública, este parlamentar conta com o favorável apoio das Senhoras e
Senhores Deputados(as) para a aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo.

Sala das Sessões, 03 de junho de 2025.

SOLDADO SAMPAIO
Deputado Estadual

ANEXOS:

1- Cópia do Estatuto Social com registro em Cartório;
2- Cópia da Ata da Assembleia Geral para eleição e posse da atual diretoria;
3- Declaração de atividades sem fins lucrativos;
4- Declaração de não remuneração da diretoria; 
5- Comprovante de endereço; 
6- Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral – CNPJ; e
7- Relatório de atividades.
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ESTATUTo DA FEDERAÇÁo RoRAIMENSE DE

d"6Ú*a.-tQ' x4P ô,:fPç.wVOLEIBO. FRV Art. 3" A pôrsonalidade JuÍidice de FRV é
das entidedes quê a compôem.

CAPITULo I

DA ENTIDADE E SEU§ AFINS

Arl. 4" Nenhuma filiâda respondê soli,JâÍia ou
suosidiariamente pelas obrigaçôes financeiras da
FRV nêm poÍ qualquer ato emanado 0e qualquer
dê suâs Íiliadas.

Art. 5'. A FRV, cujo prazo de duraçáo é
Índetêrminado, tem por Íim:

Art. 1". A Fodoraçao Roraimengs do Voloibol,
doravante designâda p€la sigla FRV, filiada a
Confederagáo BÍasíleira de Voleibol. ê uma
associaÉo de fins náo econômicos, de ca.áter
desportivo, Íundada na cidade de Boa Vista * RR
aos 10 de abÍil de 198ô. eÍn contormidade a
Assembleia rovoga a Ler 6.25115, e Dêcreto n'
80.228177. e insêrê no seu estatuto a Lei no

9615, de 24 de marÇo de 'Í998 , que será
constituÍda pelas entídades filiadas que praticam
ou venha pralicaÍ de fato e eíicientemente o
Voleibol no Estado de Roraima.

a) Administraí, diígir. conttolar, difundir e
incentivar em todo o Estedo e prática do
Voleibol em lodos os nlveis, inclusive o
Volêibol praticado por portedor6s de
deficiências;

bi Repres€ntar o Voleibol Roraimens€ iunto
aos podeÍes públicos e a Confederaçâo
Brasileira de Voleibôl êm caráteí gêral:

§ 1'. A FRV será representada, ativa e
pâssivamente, judicial e extraiudicialmentê, por

seu Presidentê.

c) RepresentaÍ o Voleibol Roralmense em
todo o ieÍritório Nacional, desde que nâo
imphque em atnburçôês da alçada dã
Contedereçâo Brasiletra de Voleibol:

§ 2". A FRV, cômprêêndêndo todos os eeus
poderês, órgâos e dirigentes, náo exerce
nenhumâ funÉo dêlegada do poder Público nem
se caractaíiza como entidade ou autoridâde
püblícâ.

d) RespeitaÍ e fazer respeitar âs r€gÍ:rs,
normas e regulamentos tnternacronais.
nacionais e ôlÍmpicos;

e) Repíe§entiaÍ o Voleibol Roraimense em
compêtiçô€s amistosas ou oíiciats dê
FIV8, CSV, CBV e COB;

§ 3'. A FRV. nos teímos do lnciso I do Arl. 217 da
Constituiçáo Fêderal, goza do autÔnima
administrativâ quanto a sua organizagáo e
funôionamento.

Í) PÍomover ou permitir a realização de
campecnâtos e lorneios dc despoío que
diÍige:

§ 4'. A FRV. nos teÍmos do aí. 1 " parágraÍo 1 ' da
Lei 9615, óe 24 de maÍço de ',l998 reconhêce que

a pÍátrcâ dêsportivã formal ê íegulada por normas
nacionais e inEmacioneis e pelas rêgrâs
despoÍtivas de cada modalidade, aceíta§ pelas

respec{ivas entidades necionais de edministEçâo
do desporto.

§ 5". As nôrmas e que se relere o parágrâÍo
anterioí sâo aquelas estabêlecidas pela

ConfederaÇão BÍasileira de Voleibol - CBV. o
ComÍtê Ollmpico Erasileiro - COB, a FederaçAo
SuFameÍicana de volerbol - CSV. e a Federaçâo
lntemácional de Vol€ibol - FIBV, doravantê
designadâ simplesmentê pelas suas sigla§.

Art 2". A FRV tem sede e loro na cidade de Boa
Vista, Estado de Rorsima, corn endereço na Rua
Soldado pM Âíneu l-erreriã Lirrlâ. e :'í3. trâ,r,i
Carenâ. CEP. ri9 313-612 sendo ilimitedo o
têmpo dê suâ duração.

g) PÍovidenciaÍ conform€ preoeitua o
Estatuto dâ ConfedeÍaçâc Erasilêira de
Voieibol a pailcipaçào de seus íiliados em
competçôês nacionais e intêrnacionais:

h) Promover o func,onamenlo de escolas o!
cuÍsos de formaçáo de têcnicos e áíbitíos
de voieibol;

i) lnfomar as Íiliâdâs sobre as dêcisóês que
adotaÍ, bem como aqu€lâs que emanam
dos poderes públicos e das Entidades
nacionais e inêmacionais:

i) Regulementar âs inscrlçõ€s dos
pÍaticantes do Voleibol da FRV e as
tíansferênoas de ur a paía oulra de suas
Írliadas, íazendo cumpÍiÍ as axigências
das ters nacionars e lnlernaciooats,

#ItF
Catório Loureiro
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l) Elaborar regulemento§, tianto de naturêza
técnicâ como administÍativa;

aprovadas pela FIVB e peja CBV e FRV,
respeitandc o devido píocêsso legã1.

m) Expedir aos filiados em todo tenitório do
Estedo de Roíaimâ, com caráter de edoçào
obÍigatôria, qualquer ato nêcessârio à
orgãnizaÉo, eo íuncionamento e â
disciplina das ativídãdes que promov€rem
ou perliciperem;

n) Decidrr sobre a promoção de competiçÕes
intermunicipais, estaduais, interêstaduâis,
nacionais ou internacionais pe,âs
entidades filiadas ê de prática de Voleibot,
estabelecendo direttizes, ôÍitêrios,
côndições e limite§ 6em prejulzo de manter
a privâcidades de âutorizaçáo para que tais
entes desportivos possam participar dê
competiçôes de caráteÍ, intermunicipã1,
nacionâl ê internacional;

CAPíTULO II

oa oRennrzeÇÂo ffi
Art. 7". A FRV ê ccnstituide petas enridâdês filiadas
que prâticam, ou venha pÍaticar de fato ê
eficiêntemente o Voleibot no Estado de Roraima.

o) lntêÍcêdeí perânte os poderes públicos. êm
deíesa dos direitos e inteíêsses legitimos
daê pessoas jurdicas e flsicas sujêitas a
sua jurisdiçào;

p) Prahcar no exerclcro da dirêÉo estáduâl ê
necional do Voleibol todos os atos
necessários à realizâÉo de seus fins;

PaÉgrafo Único - As normas de execuÉo dos
pnncípios fixados neste artigo serâo prescritas
alêm do que constar neste Estatuto, nos
rêgulamentos, regimes, íesoluçÔes, porleÍias,
avisos e demais normãs orgânicas ê lêcnicâs
bâixadas pela FRV e CBV.

Art. 6". A FRV só intêrviÉ numa filiada:

Art. 8". As entidades filiadas à FRV devêm ebstêÍ-
se de postutaÍ e recorreí ao Poder Judiciário paÍâ
dirimiÍ eventuai§ litígios desportivos que tenham ou
venham a teÍ com a FRV e CBV e com outras
atividades congêneres, e, apesâr da peÍmissão da
legislaÇáo brasilêira @mpÍometer.se êm eceitiãr ê
acatãr es decísôes da Justiça Dêsportiva como
úniôas e dêfinitivas para Íesolvêr os conflitos ou
litígios de qualquer nâtureza desportiva
consciêntes das consequências que podem advir
da iÊcbsêrvânôÍã da regulamentãçâo da FIVB.

Art I' Com o objetivo de mantêr a ordêm
Cespoíiivâ, o resperto aos atcs emanados de seus
poderes inte.nos e fazeÍ cumpÍir os atos legetmente
expedidos pelos Ôrgâos ou representantes do
PÕder Público a FRV Doderá âplicar às sues
filiadas. bem com as pessoas Ílsicas ou iuÍidicas,
diretâ ôu indiretamenle a elas vinculâdes, sem
prgtrízo das sançÕes de competência da Justiça
Desportiva, ãs segJintês penatldades (an. 48, Lei
9.615i98).

a) Advertência;

b) Censura Ésôrita;a) Pera mant€r a oÍdem desportiva e o
rêspeito devido aos sêus poderes
internos;

c) Multa;

b) Fazêr cumpriÍ alos legalmente expedidos
por órgàos ou íêpresentântes dc poder
público;

d) Suspensão:

e) DestiliaÇâo ou desvinculaÇâÕ.

§ 1". Para aplicaÇào das sançóes previstas nos
incisos desde artigo é imprêscritlvêl procgsso
ãdministrativo no aual sejam assegurados o
ccntraditôrio e a âmpla dêÍesa, especialmente
querto a desfiliaÇão ou dêsvinculaçào, da qual
cabêrá recurso de pêdido de Íeconsideraçâo para
a Assêmblêia Geral ExtreordináÍia da entidaóe.

c) Para por termo a grave comprometimento
do Voleibol bÍasileiro ou no casc das
Ííliedas 6stiarem inadimplentes com suas
obragaçÕes para com ela. Íespeitado o
devido processo legal.

Parágrab Único - A FRV podêrá suspendêÍ ou
desfilhar qualquer filiada quê inírinjâ ou tolere quê
sejâm infíngidos oE êstatuto da FIVB, do COB de
CBV ê da FRV e dêmeis normas vigentês

§ 2'. As penalidades de quê tÍatam es alÍneas "c" e
.o" dêstê artígo sô seráo aplicadas âpós decisáo
\derinitiva da JustiÇa Desportiva.

3FVR- ESTATUTo DA FEDERAçÃo RoRÀrMENsE DE voLElBoL

Cartorio Loureiro
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do requisito dê fitiaçáo, devenoo ser\&A$"
Íunçáo executiva exclusivamenlê, pêto
Prêsidente;

§ 3". O iflquêrito administíativo serâ realizado por
comissáo nomeãda pelo Presidente da FRV e terá
o prazo de 30 (tÍinta) dias para a sua conctusáo.

§ 4". O inquéÍito dêpois de concluido serà remetido
âo presidêntê, que o submetêÍá a DirêtÕria.

§ 5". Excetuando-se os casos dê intêrposiÉo de
recuísos. a§ penâlidades administrâtiva§ aplicadas
pelo podeÍ competentê de FRV sô podêrâo sêr
comutada§ ou ânistíâdas pelo próprio poder que âs
aplicou.

Art. 10'. A FRV poderá iotervir em suas iiliades nos
casos greves que possam comprometer o respeito
aos podêres InteÍnos ou para rêstabeiecer a ordem
desportiva ou ainda íâzer cumpriÍ declsão da
Justiça Desportiva da FRV, respeitando o devido
pÍocesso legal.

Art. 1'1". Em ceso de vacância dos poderes de
qualqueÍ das filiadas sem o preenchimento nos
prâzos êstatutâr,os a FRV poderâ desigflar um
delegado que promoveÍà o cumprimento dos etos
por ela previâmenle deteÍminados ê necêssátios à
normatizaçáo da vida institucional despoÍtiva ê
administrativa de sua Íiliada.

Art. 12'. Nos cãsos dê urgência compro\rada ê êm
carátêr pÍevenlivo, o ôrgáo competente da FVR
decidirà sobre o afastamento de qualquer pessoa
fisica ou .iuíídica a ela diÍetamente vinculadâ que
inírínja ou tolere que sejam infringidas as normas
constiantes deste estaruto, dâ cBV. do coB, a da
Federaçâo lnternaciônal de Volêibol, bem corno as
normâs contidas nâ lêgislaçáú brasiiejra.

Art. 'l 3". As obfigaçÕes contrâidas pela FRV flâo se
estendem as suas filiadâs, nem Çriam vinculos de
solidaíedade- Suas rendas e recursos Íinanceiros.
inc;usive provêniêntes das obrigações que âssumir,
seíà empregãdo na realizaÇáo de suas Íinalidades.

Art. 14'. As filiadas á FRV devem prêencher
cumulativamentê os seguintês requisitos:

a) Ser pessoa jurídica:

b) Possuir legislâção internâ compatlvel com
as noímas adotada§ pela FRV:

c) Observar em seus estatutos os princlpios
desde Estatutô (FRv);

f) Nâo conter em seus Estatutôs nenhumã
dispôsiçâo que vede ou rêstíinja o direilo
de associados brasil€iros bem como
discriÍninaçào de credo e raçã;

Parágrafo ÚnÍco - Â falta dê qualquêr dos
rêquisilos mencionados nêste ârtigo poderá
acarretar a perda da quatidade de Íitiada da FRV,
respêitândo o devido processo legal

Art. 15" A FRV e dirigida pêlos mencionados no
arligo 21, com a cooperaçâo dos óígáos referidos
no mesmô ârtigo. e ninguém pôCerá cândidatar-se,
seí eleito ou exgrcer cargo em qua,guêí poder cu
qualqueÍ cârgo ou funçâo, remuneradq ou nâo,
enquanto estivêr cumprindo penaltdedê iÀposta ou

Parágrafo Ünico - O exercicio do cargo de quêm
êstiveÍ cumprindo penalidade ou suspensão ficará
interrompido durente o prazo Íespêctivo.

AÍt. 1 6'. As elêiçõês sêrâo realizadas pôr escrutínio
sêcreto, p.ocedendo-se em câso de empate a um
sêgundo escrutinío entre os colocados em primeiro
{ugâr. Se, após o novo êscÍutínio, se veÍificar outro
êmpate, será consideradô êleito. entfe os
candidatos quê empatiarem o mais idoso, podendo
haver aclamaçáo quando houver somente uma
châpa.

Art. 17'. Somente ocuparão cârgos êm quelqueÍ
poder ou ôrgão dã FRV cidadãos maiores de 18
anos, que estejam filiados a um clube superior a 05
anos e este.ia em pleno gozo dos seus dkeitos
ê§tatutários.

Parágrafo
membros

Ünico - É vecÍado aos admínisÍadorês ê
do Conselho Físcal das entidad€s de

pÍáticas desportíves o exêÍcicio dê cârgo ou função
na FRV.

Art. 18'. Os mêmbros dos podêÍês ê ôrgáo nào
serâo de qualqueÍ forma Íemunêrados pêlâ ÍunÉo
que exerôerem na FRV

Art. 19". O membío dê qualquêr poder ou orgâo
podêÍâ licenciar-sê do eârgo ou funçáo por prazo
não supeÍior a 365 (trezentos ê sessêntâ e cinco)
dias.

d) Ter côndiçôes pârâ disputãÍ cãmpeonatos
e toméios instituídos com caráter
obrigatôÍio Pêlâ FRV; 

.ÂPITUL' ,r
e) Ter dirêtoria idônea, cu.,os nomes e

profissôes de seus integrarites cônstarem DÔs PoDERES

FVR- EsrAruÍo DA reorRaçÃo R.RATMENSE DE vor'rBol 
@Y 

,

Cartório Loureiro
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Art. 20'. Sáo Foderes 0a FRV:

a) Assemblêia GeÍal;

b) Jusliçâ DespoÍtivã;

ê) Conselho Fiscâl;

d) Presídênciã;

e) Diretoria

s€m remuneraçào, que ocupa,. qualquer
cergo em outra enticade de admíniskâção
do desporto (FederaÇâo). êxcêto os
membros da JústíÇa Desponiva de outras
entidades dê admínistraçáo do despoÍlo
(FederaçÕ€s).

Art 21'. Compete a Assembleia GeÍal. Consetho
Fiscal e a Diretoria â elaboraçào de seus
Rêgimentos internos

§ 1". Náo é pêrmltida a acumulação de mandáos
nos poderes da FRV.

§ 2'. Os mãndatos dê mêmbros dos podeÍes da
FRV só poderão seí exercidos poÍ pessoas que
satisfãçãm as condiÇões da Legislaçâô Desportiva
em vigor e que náo estêiam cumprindo penalidade
imposta pêlâ FIVB, CSv, COB, CBV, FRV ou petâs
entidades a elas filiadas.

§ 3". O mandato do pÍesidente e da Diretoria sêrà
de 04 (qua$o) anos.

§ 4", PROJETO de Lei684121 timitã a quatÍo anos,
pêímitida uma reeieiçào. o mandab dos diígênteÊ
de entidades de práiice desportivas ou da
âdministraÉo do desporto benêÍicíaÍias de recursô
püblico iêderais ou de isenção Íiscal. Que sejam
cumpridas as exigências deste Estaluto.

§ 5'. São inelegiveis pâra o desempênho de
funçôes e cargos elêtivos nos poderes da FRV e
das entidadês filiadas, mÉsmo os de livÍe
nomeaçáo. os desporti§tã§;

â) Condênados por crimês dôlosos em
sêntença definitivai

0APITULo rv

DA ASSEMBLÊIA GERAT ffii
Att. ?2'. A Assembleia Geíai podeÍ màximo da
FRV e constrtuida pelos prestdentes das entidades
Íiliadas, com direito ao votú peso 05 ( seis) ou por
íeofêsentantes devidâmente credeflciados, e
pelos píesidentês das cornissÕes de volelboi
quadra e presidênte da comissáo praia, êleitos com
mandetos de 4 em quattês anos conÍoÍme
deteÍrnina a Lêi Pelê ,No 9615i'1998, com o dííeto
a1 (um) voto cada Comissáo, com c pêso 2. ( dois)
flão podendo sêr exerrida cumulâtivamente, sêndo
a Íepíesentação unipessoêI, ccm direito a um voto
edã um.

§ í'. §omente podem pâíticipar de Assembieias
Gera,s e exercer seu direito a voto as filiadas e
comiss5es de atletas que:

b) lnadimplêncta na prêsteção de contas da
própÍia FRV;

a) Figurem na relação que deverá seÍ publicâda
pelâ FRV. iuntamênrc Çôm o editai dê
convocaçâo de Assembleia Geral, ê tenham
atêndido as exigênciâs legais estatutáías:

b) Tenhã particioado de pelo mênôs Cois
campeonatôs oficiais da FRV, no ano afllertoÍ
a eleiçôes. Se entes da dâta de ÍeâlizaÇâo da
Assembleta Gerai OÍdinária/Exvâordináriâ
conterem com mais de 01 (umi ano de
filiâdas;

c) lnadimplentes das contribuiçôes
previdenciárias e trebelhistas; § 2'. Os representãntes às Assêmbleias Gerais

dêveráo ser maiores de 18 (dezoito) anos.d) Falido;

e) Os que estivêrem cumprindo penaiidade
pelos órgàos dê Justiçâ Desportivâ ou peta
FIVB, CSV.CBV e COB;

§ 3". Nas Assernbieias Gerais destinadas a elegêr
os poderês da FRV, as filiadas represêntar-se-ão
pêlos íespectivos presidentes ou, no impedimento
deste, por um represêntante. desdê que
credenÕiadê pelo seu presidente. com
rêcônhecimênto em cartório.

fl Presidente e Vice-Presídente das Entidades
filiadâs â FRV, sejam a que tltulo foÍ. com ou

â*
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§ 1". Compête privativamentê a Assembleie Gerel-
convocada espêcialmente para este fim, obsêÍvar o
quórurn mínirnô estâbêlecido neste E§tatuto:

§ 4'. O êceite do registro das chapas ffir
a) Destituir os administradorês:

poderes da FRV, citados na lêtra "b" deste artrgo,
somente se dará quando apresentada por 04
(quatroi fiiiadas com dírêito a voto na respectiva
Assembleia, e que esteja regxlamerte regulaÍizâdo

Junto a FRV , 60 dias antes da Assembleia gerãÍ

Ordináriab) Alterar c Estatuto.

Art. 23". Compôte a Assembleia Geral OÍdínâíiâ -
AGÔi

Art. 24'. Compêtê à Assêmbleia Gerâl
ExtrâordínâÍiâ - AGE:

ã) Reunir-se, dúrante o 1'tÍjmestÍe de cada
ano pâra conheceÍ o Íelatôíio do PresjdentB
relativo âs atividadês administrativas do
ano anterioÍ e aprovâr as contas do último
exercioío. Acompanhádos do parecer do
Conselho Fiscal;

a) Tratar de rnatéÍias quê nâo seiam d€
compêtência da AGO;

b) Decidir sobÍe a desfitieçâo de associados,
propostâ pela diretoria; êxcêto no caso
previsto no Art. 68, Parfurafo Único,
quando ã dêsfilíaçâo é automátiôa.

b) ElegeÍ de 4 em 4 anos, nâ Íeuniâo de que
§âtà ã letra anterior, quando Íor o easo Ê

por votaÇâo secreta, o Prêsidente e o Vi6e-

Presídente e cs membro§ do Consêlho
Fiscâl, ê comissÕes dê at,êtas de voleibol
quadra. ê vôlei praia, podendo haver
aclamâçáo quando houver somente uma
chapa;

c; Decidir sobre o prazo dê regisüo de
caodidatura, por gÍcposta de diÍetoria.

fiarcar data conveniente paÍa a eleiçào dos
poderês da FRV, fixando a data da posse

dos eleitos.

c) Dar posse ao Presidente, Vice-Presidenle e
membros do Consêlho Fígcal. e comissÕes

de vôlêi praiâ e voleibol dê quadÍa Êleitos;

d) Por propo§ta da dirêtoÍia e quando se tratar
de interesse superior da FRV, para dêcidir
pelo quórum de 2/3 (dois terços) dê sêus
membros sobÍe a realização de novas

eleigões para a DiretoÍia e Conselho Fiscal

atÍavês da Assêmblêia Geral

ExtraoÍdinária, seguindo os mêsmos
têmites adotados parâ a Assembleia Geral

Ordinária e respeitando o têrmino do

mandato para quê se realiza a Assembleiã

Geral Ordinária da posse.

d) Aprovar ou não, ãltêrando se necessádo, o
orgamenlo enual apresêntado Pela

Diretoria;

§ 1'. A assemblêia Geral nâo poderâ deliberar
sobre matêria estranha à ordem do dia, salvo a

resoluçáo unanime de seus mêrnbÍos. e) Casar o mandato após o processo inÍegulaí
de qualqu6r mêmbrô dos poder* da FRV,

excetuando o dos membros do Tribunal de
Justiça Desportivâ. Para deliberaÍ sobre o
disposto nesta letra ê êxigido mÍnimo de

dois têrços das filiadas que integram a

Assembleia Geral Ordinária de posse.

§ 2'. A Assêmbleia Geral instalar-se-á com o

êomparecimento da maiorie absoluta (metadê mais

uma) de seus membÍos Ém prlmeirâ convocaçâo,

mas pôderá reunir-se no mesmo dia. meia hcra

depois em segunda convocaÇâo, paía delibeÍaÍ
com qualqueí número, ül@ nas hipóteses em que

exigido determinado quôÍum. í) Autorizar ou nâo as despesas extra

orçamentáries que Íorem solicitâdas peiâ

DiÍetoria;
§ 3". O regístro das chapas pãra os podêres da
FRV, citados na lêtrâ 'b' deste artigo, terâo limite

dê no mínimo 30 (tÍinte) e nô mâximo 60 (sêssenla)

dias, da dâtâ mafcada para a Assembleia GeÍei
OÍdináriâ parâ êstê fim.

g) Autorizar o presidenle da FRV a adquirir ou

alienar bens imôveis e a constituií Ônüs ou
direito reais sobre os mesmos:

6FVR- ESTATUTo DA FEDERAçÃo RoRA|MENSE DE voLE,BoL
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h) Rêsolver sobrê a eÍtinçáo da FRV e, no

caso de ser decidido. dar â destinaçáo aos
seus rêspectivos bens patrimonial,

devendo, porém, tial deliberaçào ser

tomada pêla unanimidade das filiadas;

AÍt. 29'.As Assêmblêiãs Gerais sêrâo instâledãs e
prêsididas pelo Prêsidente da FRV 6 no sêu

impedimento por pessoa indicada pele Prêsidência.

r) Decidir a respeito de desfiliâçâo da FRV de

oÍganismos ou êntidades nacionais poí

iniciatrva prôpria ou proposta da Diretoria

mediente aprovaçào pelo voto dê % (três

quartos) da Assembleía Geral;

CAPITULO V ffi,
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORÍIVA

i) lntêrpretar este Estatuto em última

instância e prsencher no respeclivo texto

as omigsões que por outÍa ÍoÍma nào foíem
§anedas, ou einde altêÍar sua r6deçâo,

Íespeitãndo o quôrum de 2/3 (doiÊ teço§)
dos seua membros presentê, nâo pod€ndo

delíbeÍaÍ em pÍimeira convocaçâo sem a
maions absolula dos associâdos (metade

mais um), ou com mênos de 1/3 (um lêrÇo)

nas convocâçôes segúinles;

Art. 30".40 Tribunal de Justiça Desportista (TJD),

unidade autônome e indepêfldentê, compete
processar o julgaí em última instancia as questÕes

de@rrentes de descumprimento de normas

relativas à discíplina e es comp€tiçóês. ressatuados

os pressupostos pÍocêssuais estabelecído§ nos

parágralos 1' e 2' do Art. 217 da ConstibiÉo
Federal.

k) Dêcidira íespeito de qualqueí outre matêriâ

incluída no editâl dê convocaçâo,

Parágrefo Único - O Tribunal de Justiça DespoÍtiva

sêrá composto por no mínimo 03 (lrês) e no

mâximo 5 (cinco) audilores na íorma do Art. 55 da

lêi 9615198 cori mandato de quatro anos

peÍrnitindo uma reconduÉo
Art. 25". As A6semblêiâs GeÍâi§ sêíão convocada§

pelo Presidente de FRV. sendo garantioo a 1/5 (um

quinto) dos aEsociados o diÍeitc de pÍomovê{a.

Parâgraro Único -As Assembleias Gerais poderào

s6r convocadas mediante edital publicado em

mídia da FRV, ( Íecebook, instagrân , Editais, Notrâ

Oficial od fixado ne 3ede da Federeção em Iocâis

visíveis ou por intermédio dê nota oficialenviada as

entidedês, ou atravês de outío meio que garânta a

crência dos cônvocados. A convocaçâo sêrâ Íeit"
com antecedênciá mhima de 07 (§ete) dias,

Art.31". São condiçóes esssnciai§ perâ §êr

membro do órgào judicante da FRV:

a) Ser maior de idad€:

b) Possuir idoneicade e capacidadê

reconheclda paÍa o cabal desgmpenho da

missâo:

Ârt. 26" As AsÊêmbleias Geraí§ 3ê instalaÍáo êm

primeira oônvoceção com a maioria absoluta dê

seus componentes e em s€guida convocaçáo.

segunda convocagâo em meia hoÍa depors. com
'113 (um terço) dos Íiliados.

c) Satisfazer as condiÇôes do amadori§mo

desportivo exigido pela FRV e pela CBV.

An. 32' O TJD êlegerá o seu Presidente dentÍe

seús memtros e dispoíá sobre a sua organizeÉo

e Íuncicnamento em Regimento lnterno.

Art 27' Todas âs delibeíaçôês da As§embleia

Gêral sêrâo tomadas poÍ maioria de votos, salvo

nos casos especlÍígos em que êstê Estatuto exüa

quórum especial.

Aít. 28'.As Assembleias Gerais sÓ poderâo

dêlibêÍar sobre os as§untos constântes nos

respectivos editais dê convocâção.

An. 33". Junto ao TJD funcionaíâo um procuradoÍ

e urn secretário, nomêadô pelo seu Presidente.

Art. 34'. Havendo vacância de cargo de auditor do

TJD. o seu Píêsidente deverá oficiar a entidade

indicâdora para que no prazo máximo de 30 (tíinta)

dias promova nova rndicaçâo,

7FvR- EsrÀTuro ol reornaçÂo RoRÀltvIENSE DE voLElBoL
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AÍt. 35". Compete ao Presidente do TJD concédêr
iicença têmporária aos membros, nunca supetior â
90 diâs.

dt-aluro

Ê,'ffi\Aâ91:

Art. 36'. Dâs decisóês do Tribunal dê Justiga
oãberào Íecursos âo Supê.ioÍ Tribunal de Justiçâ
Desportiva.

Art. 40". O Conselho Fiscâl terá poder de
fiscalizaçào da AdministÍâção Financeirâ da FRV,
se con6tituirá de 03 (três) mêmbros eíetivos Ê 03
ítrês) mêmbros suplêntes eleitos coín mandatos de
04 (quatío) anos pela Assêmbleia Geral.

§ 1'. O Ccnselhc Fiscal funcionará com a presênç€

dê maioriâ de seus membros efetivos.

sEçÂo r

DA coMISSÃo DESCIPLINAR

§ 2". O Conselho Fiscal elegeíá sêu presideflte
dentre os sêus membros êtêtivos e, seu Regimentô
lnterno dispoíá sua organizaçâo ê Íuncionâmento.

Art. 37". A Comissâo Dísciplinar, órgáo de primeira

instancia pãÍa aplicaÉo imediatr dâs sençÕe§
decorrentes das súmulês ou documentos similarês
dos árbitÍos ou âinda deconentês dê infringênciâ ao
regulamento da respectiva competÍçâo instaurando
o competente procêsso, sêrá composta por três
membros de livre nomeaçâo do TÍibunal de JustiÇa

Desportiva.

Art. 41', O Conselhô Fiscâl se íeunirâ,
ordinariamente, ume vez por ano e,
extraordinariamênte, semprê que lor convccado
pelo presídente dâ FRV, pêla Assemb,eia Gerâi,
pêlo sêu Presidentê ou pôr um de seus membros.

Art. 12". É de competência do Consêlho Fiscêl:

a) Examinar mensalmente os livros.
dôcurnentos e balâncêtes da FRV;

§ 1". A Comissào Discipiinar aplicará san@es em
prccedimento sumárío em regular sêssáo dê
julgâmento resguardada a ample defesâ.

0l Apresentar a Assembleiã Geral denuncia
fundamêntado sobre eÍros administíativos
ou qualquer violaçâo da lêi desle Estatutô
sugerando as medidas a serêm tomadas,
inciusive para que em ceda caso. exceder
plênamente a sua funçâo liscaiizâdora;

§ 2". Junto a Gomissâo DisciplinaÍ funcionaráo um
Procurador e um sêcrêtário, nomeados pêlo seu
presidênle.

§ 3'. Compête a Comissão Disciplinar conceder
licenÇas aos s€us mêmbros e demsis auxiliarês.

ci Emitir parecer sobre o Orçã$ento Anual e
sobre a ãbertura de créditos adiôionáisi

Art. 38'.4 Comissâo Disciplinar êlegeÍá seu
presidentê dentÍe sêus mêmbros e disporà robrê
sua oÍganizaçâo e funcionâmento, usando o
Regimento do TJD no que coubeí.

d) ApresentaÍ a Assembleia GerâI, paíecer
anual sobre movimento econômico,
flnânceiÍo e administíâtivo e o rêsultado dâ
exêc!Çâo orçamsntária.

Art. 39". Das decisôes da Comissão Disciplinêr
caberâo recursos ao Tribunal de Justiça
Despoítiva.

CAPITULO VI

DO CON§ELHO FISCAL
CAPITULO V'I

DA PRE§IDÊNCIA

FVR. ESTATUTo OA FEDERAçÃo RoRAIMENSE DE VoLEIBoL

^;,iitór'io Loureiro
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Lei Pelé 9.615/98, onde diz

§oun..

t*r"P"õi
q,")&s§'

entídade que receber verbas públicas

,êdêÍal, só teráo direito a uma rêeleição.

Art. 43". A Presidência da FRV, constitulda pelo
Pregldente e Vice-Presidênte, á o poder que ex€rcê
as funçôês âdminastrativa e exêcutíva das
enlidades assessorada por uma diretoria.

An, 45". O mândato do presidentê e o Vicê-
Presioenle seráo de 04 (quat!.o) ânos, sô cessando,
porém, âs suas responsabilidadês apôs a
passagem oÍícial do cargo ac seu §ubstrtuto, sem
prejuízo da píestação dê contâs do mandato
anterior, com o pãreceÍ do Conselho FiscalArt. 44". Em cãso de impêdimento$ lêgais de

qualquer natureza, inclusive licençâ, suspensáo
têmporária, do Presidente, assumirá a Presidência
pele seguinte ordem:

§ ÚnÍco - a transmissáo de podêres será feita
dentro de 30 (trintâ) dia§, a elêiÇáo de que tíate o
presente anigo.

â) Vice-prêsidente.
bi Ceo - Diíetor Administrativo g6ral

c) Diretor Secrêtârio.

d) Diretor Finãncêiro.

e) Díretor de AÍbilÍagem-

í) DiíetordêRelaçôesPúblba§.

Art. 47". O Prêsidentê dará a§§istêncie a FRV e
será civil e solidariamente responsável pelo
desempenho que dar ao cârgo, ou quando violar
disposiçâc legâl Õu nôÍma dêste êstatuto, cabend+
lhe a ifliciativa de divulgaçâo dos atos
administÍâtivos dâ FRV.

g) PresÍdente da AssociâÉo mai$ Antigã,

§ Único - Ao Presidênte, no exercicio dos podere§

releÍindo neste artigo, cumpre â adoção de
quaisquêr medidas julgadas oportunas a ordem ou
acs rnteresses da FRV, inclusive nos casos
omissos ou urgêntes quê sujeilarem este Eüatulo
a contíovéísia dê interpretãÇáo.

§ 1'. Coníorme o mencionado nêste artigo, quem

assumir a PÍêsidência. obrigâtÕíiamênte convocará
eleiÇâo no prazo de 30 (trinta) dias, atrâvés da
As§embleiâ Geral ExtíaoídináÍia. nâo podêndo

exercer a 90 (novênta) dias a assunção dc novo
PÍesldênte, ressalvado o que estabelece o AÉ. 20
deste Estatuto.

Art. 48'. O Presidentê representâ legalmente a FRV
em juizo ou fora dele, ativa e passivamente,
podendo constituir píocurador.

Art. 49'. Ao Presidenlê competÊ;
§ 2'. Se a vâga dêfinkiva ocorreÍ na vigênciâ do
penúltimo ano do n'landato eleito. o Prêsidênte em,
exêrclcio completará ô pêriodô, ressalvado o que

êstabêlece o PâÍágrafo Único do art. 20 dêste

Estatüto.

a) Tomaí decisão julgada. no seu
êntêndirnento. oportuna a ordem a aos
interesâes da CBV Ínclusive nos câsos
omissos, aplicândo as penalidades

previstas neste Estâtuto;
§ 3'. Caso nâo ocorra â convocâçâo dentro do
prazo, todos os caÍgos serâo considerados vago§. b) Zalar pêla harmonia entre as Íiliadas, em

benefÍcios do progresso a da unidade
polltaca do voleibol Rorairnen§e;

§ 4' O súbstituto terá todas as atribuições
ineíentês ao cãrgo:

a) O mãndato do Píesidente será de 04
(quatÍo) anos;

c) Superúisioner, ôooídenar. dirigir e fiscalizâr
as atividades admanistrativas €conômicas,
finânceiras da FRV:

b) Podêrâ hâvêr rêêleiçáo do presidêntê da
FRV, tantas vezes quantas forem
aprovâdas. desde quê sejam cumpridas
âs exigênciâs deste EsEtuto, conforme e

d) Convoâar e pÍesidrr, com dirêito a voto as
Assêrnbleias Gerais da FVR:

9FVR- ESTATUÍo oA FEDERAÇÃo RoRATMENSE DE volErBoL
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b) Zelar pela harmonia entae as filiedâs, em
beneficios do progÍesso a da unidade
polítrca do Voleibol Roraimense;

AÍbilragem ê DiÍetor de
designaCos pelo presidêntê.

Assembieia Gerai.

RelaçÕes ,rrffi.
ad relerendum"da

c) Supêrvisionar, coordenar, diÍigií e
fiscalizar a atívidade adminislÍativa,
econômica, financêira e despoítiva dâ
FRV;

§ '1'. Fica o Presidente autorizadÕ a cnâr novos
cargos de DiÍetores Àssessores, designados seus
titulaÍes "ad reÍerendun'da AssemDleia Geral.

d) Convocâr e pÍesdrr, sem direito a volo âs
Assembleias GeÍais da FVR;

§ 2" O mãndato da Drretoria ê dêntico ao dc
PresiCente e do Vice-Presidente.

ê) Convocaro Conselho FiscaÍ;

§ 3". As reuniôes da DrretÕria sêráo ôonvocadas e
presididas pelo Presidente da FRV, a queÍn cabe
tambêm o voto de qualidade.

t) Presidir §êm direítc a votcs, os

Congressos da FRV;
Art. 51". O Vice-Presidenle da FRV é subslituto
êvêntual ao Presid€nte.

§ Único - O Vice-Presidente. independente do
exercícic eventuâl dã Presidência da FRV, poderá

Cesempenhar qualquer parcela de Íunçáo
executiva, em caÍátêí transitório. quando for
delegado em termos expressos.

g) Convocar e prêsidir rêuntôes de DirêtoÍia

h) Nomear, su§peírdeí, demitir, contÍatãr,
elogiar, premiar, ebrir inquôrito ê instaurar
proc6ssos nos lBrmos do Regimento

Geral e ob6ervede a Legislaçâo vigente,

designar seus diretores, superintendentes,
coordenâdoÍes, assistentês ou ass€ssoÍes
e os componêntes das comissôes ,quê

constituir;

Art. 52'. Em caso dê impedimento ou vaga do
presidente e do Vice-píêsidente da FRV, os
D:íêiores dos Departamentos serâo
sucêssivamenle chamados ao exercício da
Presidência. confoÍme a ordem êslabelêcide no

Art.44 de§te EsEtuto.i) Assinarcontratos paÍa aquisiçáo de dirêito
dê evêntos, inclusive direitos de televÍsâo,
merchandising e maÍketing da FRV e em
tudo que houver â paíticipâÉo do voleíbol
RoÍaimênse, inclusive os de duplas, trios

e quartetos:

AÍt. 53". As licenças dos membÍos da Diretoriã
não poderâo êxcecier 180 (ôenlo e oitenta) d€s.
salvo consentimênto da Assemblêia Geral.

j) Assinar contratos com emprêsas de
píomoçâo de evento8 esportivos e

markêting para a compra e vêndâ dos

diÍeitos dos evôntos e sêus

corrêspondêntes diÍetos.

Art. 54'. Os DiÍetores em seus impeCimentos, de
qualqueÍ nalureza inclusive licenÇa serâo
substltuidos pelos respectivos subdiíelores.

Arl 55". A DíÍetoria coletivamente compete:

ai Reunií-se ordinariamênte. em dias
deiermrnados, pelo menos uma vez por

mês e, extraordinariamente quando

convocâda pelo Presidente:

CAPITULO VIII

DA DIRETORIA
b) Apíesentar, anualmente, A Assembleia

Geral o relatório dos sêus trabalhos. Bem
como o balango do ano antgrior, e o
poelo de oÍçamento pãra o novo

exercicio;
Art. 50". A Diretoria da FRV será constituida pelo

píesidente e Vice-Presidente. eleitos nâ forma
prevista neste Estatuto ê pelos Diretores
assessôrês: Secretário, FinancêiÍo, Técnico.

c) PÍÕpcr a Assembleia Geral a reÍorma
destê Estatuto ê do
Regulamentos;

GeÍal e

10FvR- ESTATUTo DA FEDERAçÃo RoRATMFNSE DE voLErBoL
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0 Filiârêntidãdês, após processo rêgulâr, .ad
rête rand u m"da Assembleia GeÍali

g) Submeter'sê. trimestralmente, a
ãpreciâçâo do Conselho Fiscal. os
bâlancetBs dâ Tesourariai

h) Der conhecimento circunstanciâl ao
tribunal de justiçá desponivâ, dás Íattâs ou
inegularidades cometides por pessoâs
vinculadas dirêtâ ou indirêtamente ligadâs
A FRV, para aprec!âçâo ê iülgamênto ern
face do Côdigo Brâsilêiro de Justiça e
Disc'plina Desportivâ:

l) Elãborar ê apróvâí a tabelaffi
emolumêntos, na primeira quinzena de
cada ano.

AÍt. 56'. As decisôês da Diretor;a sêÍáo tomadas
pôr maioÍia de votos.

i) Apreciar, âprovar ou nâo e modificâr, se
neêessârio, os regulamêntos e
aprêsentados pelos Diretores dêntro de
suas atribuiç6es;

Art. 57'. Coosderar-se-á resignatário o mêmbrÕ
que, sem motivo justiÍicável, fattar a mais de C3
(três) sessÕês consecutivas da DiÍetoÍia ou a mais
de 06 (seis) intercaladas em cada ano.

Parágrafo único - O mandêto do Vice-presidente
mesmo que Íesignatârio deverá seí cassado pela
Assembleia Geral, que de imediato elegerá seu
substituto.

Art. 58'. Ao Dirêtor Secrêtário compete:

ã) Orientaras Entidâdes filiadâs na§ rêlações
entre si, coín â FRV;

i) Organizar ê aprovar o calgndârio de cada
lemporeda: b) DistÍibuir o expediente recêbjdo e

promover a expíidiçâo da CoÍrespondência
dâ FRV.k) DissôlveÍ âs comlssóes iulgãdas

desnêcessár;as ou inopêÍantês;

l) Nornear rêpre§entantes da Federaçâo
junlo â3 Entidados;

c) Dirígir os serviços de comunicâçào
inteÍiores, de aÍquivos, bibliotecas e
cadastío;

m) Concedêr ou negar licenças âos próprios
membros, dentro dê Suas etaibuíçôe§.

d) Dirigir e orientâr o pessoal ãdminisfativo
da FRV;

n) Dâr pôsse aos DirêtoÍês designedos na
Íorma dêste Estâtuto;

e) Apresentar âo Presídente, até o d,a 15 de
janeiro dê cãdâ ano, ô retatório dâs
atjvidedes de sua ârea de atuaçâo no ano
anteÍiôí;o) Apíovâr a constituiçâo das deiegaçÕes

represenlati'ras da FRV;

p) ApÍêciar e julgar os relatórios
apresentãdos pêlo cheÍes de delegaçóes
da FRV:

Í) Emitir paíecer sobrê os Estatulos das
Entidades Íiliadas ou em píocasso de
fil,ação;

g) Regulamentar a Note oficiat,

gi Emitir pãrecer sobre ôs Estatutos
apresentado§ pêlas Entidades Ílliedâs á
Diretoriã para apreciação delinjtiva.

r) Propor a Asseínbleia Geral a desriliãçào
des Enhdâdês filiadas a FRVI h) RedigÍr e assinaÍ. côm o prêsidente, as

atas das sessôes dã OiÍetoria;
s) lntervir, nas filiadas ã FRV, suspender

lodôs os seus diÍeitos êaso ocona quâlquêr
da§ hipoteses previstâ§ neste Estâtuto;

i) Rêdlgir, de acordo com o presidente, todã
â ocôrência da FRV:

11FVR- ESÍATUTo DA FEDERAçÂo BoBAtMENsE DE vorElBol
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J) Substiluir o Presidênte e Vic€-Presidente,
interinamênte com todog os podeíes

inerentes ao caÍgo neste Estatuto;

fi

6"un.

É*qP;',
DaÍ paÍecer nos pedidos o" ,it,"*-§í'
entídadês quando a situeçâo financBira
das mesmas com a FRV;

k) Superintendêr os Uabalhos da secrelaria; g) EmÉir pâÍecôr quanto â partê Íinanceiía
dos relatórios das filÍadas:

l) Auxiliar o Oiretor Financeiro substituindo-o
nos impedimantos; h) Elaborara, até o dia '15 dê dezembro de

cada ano, o prgeto de orçamento da
receita ê da despesa para o exeíciciô
sêguinte:

m) SecÍetariar ãs sessôes do Diretoria e das
Assembleias Gerais, lavíando ou

mandando lavraÍ as respectivas âtas;
i) Opinar sôbre a distribuiçâo dê veÍbas;

n) Dirigir a publicaÇâo das Notês OÍicisis;

o) Manlêr em dia o registro das decisóes

iurisprudênciâ dos podêÍes da FRV e os

serviços pÍestados e penãs aplicadas às
pessoas ílsicâs ou .iuÍídicas, dire(a ou
indiretemente vinculades â FRVI

,) Opinaí sôbre vencimentos e gratificagóes

dê tuncionáÍios:

k) Determinar o dêpósito êm Banco ou Casa
Bancaria escolhida pelo Presidêntê, des
importâncias em dinheiro e dos Tltulos de

Crêditos da FRV:
p) Propor ao Presidente a nomeação dê Sub

DiretoÍes que julgaÍ necêssário ao serviço

do seu departamento;
PropoÍ e Car parecer a Diretoíia sobre a

comprâ deí bêns môvais, rmôveis e

mâteÍiais necessános a FRV,

q) PropoÍ âo Presidênte e nomeaÉo de Sub

DiÍetores que julgaí necessário ao serviço

do seu depaÍtamento;
m) Mandarfazer, manlendo-a em ordeme em

día. a escÍituraÇâo da FRV, de modo a que

mereÇa lé em juízo e fora dele;
Art. 59". Ao Diretoí Finenceiro compête;

a) Dirigir e oriêntar os seÍviços patrimoniais e

financeiios dâ FRV, incluiâdo os da

tesourâÍia. contâbilidade e almoxarifado;

n) Aprêsentar tÍimestÍalmêntê a DiretoÍiê os
balancêtes dos meses anteriorê3,

o) Procedêr à anecêdaçâo de ÍBceita da
FRV;b) FiEcâlizar a consêÍvaçâo dos beís móvei§

e imóveis dâ FRVi p) Rubricâr o§ cartÕes de ingÍê§sos de

compeüçóesc) Promovêr meios parâ a elevaÉo dôs
recursos Íinanceiros da FRVi q) Fiscalizar â aÍÍêcadaÇào da rendâ dos

promovidos pela FRV ou nos queis estes

tenha intêressê, providenciândo os
6erviços de bilheteria e portôes,

d) Apresênlâr ao Presidentê, âtê o dia 15 de

.ianêiío de cade eno, o relatôío da§

âtvidades d6 §us áíea de atuaçáo do ano

anteriôr bem como o balanço anual da

FRVI
r) Mânter atualizado o registro d€ multâs

impostas pela FRV e providenciar o seu
recebimento;e) Promovêr o pagamento das despesas

autorizadas pêlo PÍesidente da FRV: s) Manter atualizâdo o registro da posiÇáo

financeira de cãda Íiliada com a FRV.
pÍomovendo os meios pera regulârizâr
quaisquer irreguiaridades verificadas;

FVR- EsrAÍuÍo DA TEoERAçÃo RoRA|MENSE DE voLEtBoL
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fu#,t) Popor ao Presidentê á nomeaÉo de Sub
Diretores quê julgar necessário áo sêruiço
de seu Departamentc.

Art. 60'. Ao DketoÍ Têcnico ôompete:

a) Orientãr e chêÍiaí todos os seryiços
técnicôs, inciuídos nÊstês a supêrvisáô
dog campôúnatos, toínêloE e jogos
promovidos pela FRV, bêm como as
atividades de aÍbitragem e de xrviços
médicos;

b) Supervisionar o depaítâmento do árbffos
e oÍrciais e a seçáo de serviÇôs médicos;

c) FÍscalizar o cumprÍmênto, por parte das
fíllãdâs, âs regras oÍciais, bêm comô dos
Regulamêntos de crdem técnicas;

d) Emitir pârecer de ordêm têcnica;

ê) Apresenlar ao presidents atê o dia 15 de
jâneiro de câda ano, o relâlório das
atúidadês de sua área de atuaçâo no ano
anteÍior:

f) Elêboraí os projetos dê regulámênto dos
câmpeonatos e tôÍnêios promovidos ou
patrocinadÕs peta FRV, encaminhando-o
a Diretoria;

g) Pres,dir o tÍibunal ds r6gras;

h) OÍganizar ou mandar organizar âs tabelas
dos cámpêonâtos. torflêios ou lôgos
pÍomovidos ou patrocinados pêla FRV;

i) Propor à diretoÍia á âprovaçâo ou nâo dos
Íesultados dos campeônâtos ou torneios
promovidos ou patrooinados pela FRV;

j) Subrneter a apreciaçâo do Tribullal de
Justça Dêsportiva, por intermêdio dâ
Píesidência, as fâltâs disciplinarês
comêtidas por atletas, técnicâ§, dirigentes

ou pessôas físicas diretas ou
indiretamente vinculadas a FRV;

k) OÍganiear as ÍÊpresentâçôes técnicãs
ôficiâis da FRV, reqlisitandô dâs filiàdaÊ

os atleias e auxihares necessar,os;

l) Elaborar o calendêrio anual das atividadês
dêsportivas da FRV;

m) Emit,r parecer sobre a oídem têcnic€ dos
Relatôrios aprêsentados pelas Entidades
filiadas;

fl) Propor a Presidência, a Inscriçáo de
atletas e têcntcos na ConÍederaÇâo
Brasilêira de Voleibol;

o) Opinar sobrg a conveniência da Íêãli2ação
de jogos amistosos Íegioxâis, nâcicnars e
interne,s Ca FRV. llgas ou Associaçóes a
êla vinÕulâdâsi

p) Emitir paíecer sobre os pedidos dê ÍiliaÇâo
e desÍiliaçáo dê Entidades, inciusive
classistas no que se referem ãs suas
condiçóes dê ordem lécnica e eficiência
desportivai

q) Emiti| parecêÍ sobre pedidos de licença
para a realizaÇão de iogos ou tomeÍo:

r) Emitir paÍecêr sobÍe as praças de
dêsporto e instalaçÕes apresêntadas para

a realizaçáo de Çampeonato, torneios ou
jogos pÍomovidos ou patrocinados pela

FRV,

s) Orgânizar ê manter em dia o cadastro dos
ârbitros, âuxiliâres e lécnicos de voleibol:

t) Organizar o cadastro das quadrâs de
volêibol existentes no Estado e anolaÍ as
modiÍicaçôes nelas veíiÍicâdas:

u) Organizâr o registro ê estatisticas dos
campêonatos, toÍneios e jogos
pÍômâvidôs ou patrocinedos pêla FRVi

v) Propor ao Presidente a nomeaçáo de Sub
Diretores que Julgar necessário eo serviço
do seu Departamento.

Art. 61". Ao Direlor de Arbitragem compet€:

a) CheÍiar o quâdro de ârbitros c oÍiciais da
FRV:
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t) Organizar o cadastro dês quadras de
volêibol exBtentes no Estado e anotar as
modificâçôês netas veriÍicadasi

r)

4§ou,,.

€*uF'
Etaborar o Íegutamenb oo ou"o.\ü}'
árbitÍos ê altêraçôês guando necessâr;o,
com a aquiescênciâ da DiretoÍia;

u) Organizar o registro e estatisticas dos
campêonatos, torneios e jogos
promovidos ou patrocinados pela FRV:

m) Convocar o quadro de árbitro e oficiai§
para reuniôes;

v) Proporao Presidente a nomêaçào de Sub

DiÍetores qu6 julgar necessário ao serviçc
do seu Departamento.

n) Propor ao PÍesidente e nomeaÉo dê Sub
Diretores oJe Iulgar necessário ao serviÇo
do seu Deparlarnento.

Art. 61'. Ao Diretor de Arbitragem compête:

Art 62". Ao Drrêtoí de Relaçôes Publicas

comp€te:

a) Chefiar o quadro de árbitÍos e oÍlciâis de

FRVi

a) Tomar conhecimento do calendàrio 0a
FRV, dando ciência aos ôrgáos dê

divulgaçáo para ampla publicidede do
voleibol;b) Oíganiza e liscãlizaÍ o rêgistro dos

árbitros e oficiais da FRV;

c) Apresentarao PreedênE, ãtá o dia 15 de
janeiro de cada ano, o reletório das

atividatles de sua árêa dê âtuaÉo no ano

anterioí;

b) Elaborâr caínpanha publicitáíia de
divulgaÇâo do voleibol;

d) Coordenar, diíigir € elaborar a Escola de

Àrbitros;

c) Promover a Íeiture de jornel ou revista da
FRV pârâ um íêlacronamênto maior @m
as filiada§ e divulgaÉo do Voleibol

Roraimense no Bragrl:

e) Popor ao Presidente, curso de foÍmãçâo
ou atualizaçào para áÍbitros e oficiais da

FRV:

d) Dar pubiicidâdê das modiÍicaÇôes,

detêÍminaÇÕes, regulamentos da FRV,

bem como dâs normas ou rêsoluçôês
fixadas pela FRV. CBV e FIVB:

0 Daí assiEtência a Diretoria quando

solicitedo;

e) Apresentár eo Presidente. ãtê o diâ i5 de

Janeiío de cada ano o Reletório das

atividades de sua área dê atuaçâo. no

eno enterior;g) Escâlar árbitÍos e oticieis, paÍa os jogos
pÍomovidos ou patíocinados pela FRV;

h) FiÉcelizer junto a Diretoria Têcnicâ a

atuaçâo dos ârbitros e oficiais nos iogos:

f) Fazêr contatos com agencias,

cáinpanhâs de publicidad€s, firmas
cornerciais indústriâs, essocieÇôês, elc.,
no senlido de promover o in$êmento do
Voleibol Rorarmense;i) Promover ou rebaixâr de categcna os

áÍbitros ou oficiais iuntamenle com a

Diretoía Têcnicá: g) PÍopor ao Presidente â nomeaÉo de Sub
DiÍêtores que julgar necessáflo ao serviço

cjô seu Depãrtamenlo.j) Sugerrr âo Píesidênte qualquer medida
que vise o aprimoremento de suas

Íunçiesi

k) Propor e inclusáo ou êxclusâo de ãÍbitro
e oficiais no quâdro dê árbitíos da FRV;

CÀPITULO IX

DO REGIMENTO ECONÔMICO E

FINANCEI

FVR- EsrAÍuro DA FEDERAÇÃo RoRAn'4ÉNSE DE voLEtBoL
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OO PATRIMONIO

DA RECEITA A DA DESPESA

,6ffuo^,

W
d) Renda de torneios, campeonatos ou jogos

promovidos pela CBV ê FBR;

Art. 63". O ExeÍêic;o Finânceiro da FRV coincidirá

com o ano cÍvil e aomprêenderá. como forma de
gestâo, fundâmentalmente a execuçâo do

oíçamenlo.

e) Taxa de licença para jogos íegionais,

interêstaCuais a serel..1 estabelecidcs pela

Assembleia Geral anualmente;

f) Taxas fixadas em regimento especíÍico;

§ í". O orçamênto sêrá uno e incluiíá todas as

Íocêitias e despesas.
g) Multas:

h) Subvenção e âuxllios concedidos peios

Podres públicos ou Entidades da

âd$inistraçâo indiÍêtâ:

i) Donativos em geral;

j) Rendas eventuais de patrocinios.

promoçôes, direitos de TV,

merchandising, maíketing nos êventos da

FRV:

§ 2". Os elemênlos constt'tutlvos da oídêÍÍ|
econômica, Íinanceira, e orçamenÉrio sêrào

escrituras a @mprovadoE por doÇumentos

mantidos em aíquivos.

§ 3'. Os §eívigos de contabilidadê §eráo

exêcutados em condiçôes qúê permitem o
conhecimento imêdiato da posiçào dâs contas
Íêlativas ao pattimônio, âs finança§ e a êxecuçâo
ôrçamento

§ 4'. Todas as recaitas ê despesas estâráo
sujeítas a compíovante de recolhimento e e

denominâçáo dos rêspectivos saldos.

ki As taxas de inscriçào e renovaçâo de

atletas smadoÍes;

§ 5". O balanço patrimonial de cada exercício,

acompanhado dê demonstíaçáo de resultado,

discriminará os valores des ôontas patÍimoniais ê

de receitas e despeses. ê será submetido à

AssemblÊia Geral para a análíse, apôs parêcêí do

Consêlno Fiscal. nos teímos do Art. 42 "b'.

l) Os contratos íiÍmados com paíticulaíes;

An. 66". A despesa da FRV compíeende:

a) Pagamento das contribiriçôes devidas as

EntÍdades a que estiver Íiliada à FRV:

Art. 64'. o Patrimônio da FRV compíeênde:
b) Pãgamento de imposto§. tâxas, aluguei.

salários de emprêgâdos ê oulras
despesâs indispensáveis á rnanutençâo

oá FRVa) Seus bans móveis e imóveis;

b) Prênlos recebidos em caÍàter de{initivo; ci Desoesas com a conseryaçâo dos bens

da FRV e do material por ela alugado ou

sob suã responsabilidâde:c) O Íufldo de reserva, Íixado anualmÊnte.
peia Assembleia Geral, com basê no saldo

vêÍiÍicâdo no balanço; d) Aquisição de mateÍial de expêdientê e

despoítivo:
d) Os sâldôs positivos da execução do

orçamento.

Art. 65". A Íêceita da FRV compreende:

ê) Cu6teio dos câmpêonatos, torneios ou
jogos organizados pela FRV,

a) §eus bens ínóveis e imôvei§; f) AqujsiÇào dê distintivos e carteiras,

b) Píêmios recebidos em carátêr deínitivo g) A aquisiçào avulsâ ou assinalura de
jornâis ê aêvistas especializadas ê a

c) Taxas de transÍerência de atletas;

FvR- ESTAÍuro oÀ FEDERAçÃo RoRAiMENSE DE voLEiBoL
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AÍt. 67'. A FRV dará filiâÉo, nos têrmos deste
Estatulo, em qualquer época do náo, âs êntidades
que pÍatiquem o Voleibol e que Íequeirarn sua
Íil,açâo, dêsdê que cumpram com os requisitos

deste êstatuto.

Art. 68'. Sâo consideradãs sntidades fiiiadãs as
atuais que estáo êín pleno gozo de sêus dÍreitos
estatutário ou aquelas quê venham fuluramênte se
filiar. obêdecidos ãos preceitos legais e as norrnas

deste Estatúto.

Parágrafo Único - ficârá sem ÍepresentaÉo, ou

seja, em direito a voto e dêsÍiliada automaticamentê
dâ FRV, mantídas, entíêtanto suas obíigeçôes, âs
entidedes que deixaÍem de perticipaÍ, sem iusta
causa, no mÍnimo, de doÍs Campêonatos Oficiais
de Clubes lliados na úllima temporada oÍicial,

assegurados o direito de defesa e de recursos.

Art. 69". Sáo condiçôes essenciais parã quê uma

entidade obtenha filÍaÇáo:

a) Ter peÍsonalidêde jurÍdica (CNPJ)

b) Ter seus Estãtutos êm cooformidade com

as emanadãs da cBv e FRV

c) Ter DiÍetoíia idônea cujos nomês e
protissÕes de seus intêgrântes deverâo
constar do Íequerimênlc de Íiliaçáo, com

endeíeço;

d) Nâo conter em seus Estatutos nenhuma
d'sposiçâo que vêdê ou Íêstrinia o dírêitc
de âssociadoô bÍãsileiÍos;

e) EÍetuar o pagamento de filiaçáo a FRv no

valor de 08 (oito) saláriüs mínimos;

Í) AprêsentaÍ carla de Íeceita quê ôon:prove

condiçôes de pârticipaçâo em

campeonatos. torneio e pagemento dê

mênsalidade anuidade no vâloí de 01 {um)
salario a FRV

Parágrato Único - a qualidadê de associado é

intrânsmissível.

CAPITULO XI

DAS LIGAS

Art. 70". As ligas tormadas nas diversas cidades do
Est€do de Roraíma vinculaÊse-âo a FRVF,
podendo ser êspecialízadâs ou êcléticãs.

Art.71'. As ligas poderáo organizar seus

câmpeonâtos própíios ou sê fãuer Íêpfesentar nos
campeonatos oficiais da FederaÇâo com uma
equipe liliada a liga.

An. 72" Cada liga se fará rêpresentar junto aos
podeÍes de Federaçào por intermédio de seu
Presidente ou Delegado por ela crêdenciãda;

Art. 73'. O Prêsidente da Assembleia das ligas será
o Presidente da Federâçâo ou Íepresentante legal,

sem , no entânto tere direito â vcto.

Art. 74". Quando as representaÇões dâs llgãs ou
Associaçôês a elas Íiliadas paÍticiparêm dos jogos,

tornêios ou cempêonatos oficiais de Fêderação,

ficarão suboídinadâs aos Regulamentos e outros
dispositivos lêgais baixados pela FederaÉo.

,{vaun

{.ü,'..u-$;
\d#'

Federaçào;

cÁPiTuLo xlt

DAS ASSoCIAÇÔES FILIAoAS
DIREITOS E DEVERES

Art. 75' Sáo direÍtos de toda Entidâde filiada:

a) Organizar-se livremênte desde que nâo

contraÍie as noímas da FIVB, CBV e FRV-

b) FazeÍ-se repíesenr.ar na Assembieia GeÍai:

c) DispulaÍ parlidas regionai§, inleresteduai§

amistosos com suas ÍepresentaÇÔes

oÍiciais atendendo as exigência§ lêgais:

d) RecorêÍ das decisóes do Pre8idente, da

Diretoria ou de qualqueÍ outrô poder da

Federâçâo:

e) DenunciaÍ aÇÔes inegularÊs ou

degradantes a moral desportiva, praticãda
pôí outra Íiliada ou por pêssoa vinculada a

16
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Púcilo
Escrevente Autorizada

0 lnsôl'ever-se e participar dos campêonatos

e torneios promovidos pêla FRV e CBV

atendendo as exigências legais.

Áo*"\ÍF ..CI§!

§'1ffi'"+\%É:'
quê tenhe com a Federaçâo, Íêcolhendo
aos cofíôs dêsta o valor das taxsçõê8
estabelêcidâs nas lêi§ e rGgulamenb§ em

vigor;

g) Nênhum filiâdo poderá §eí impêdido dê

exeíceídirêito ou funçâo quê lhê tenha gido

legitimamente confêrido, a náo ser nos

casos e pêlâ foíma pÍevisla na lei ou

Estatuto,

hi Fâzeí as §oiicltações PaÍa as

üansÍerênciâs de atletas. licênçâ§ pars
partidas lnteÍestaduaís ou intêrnacionais

acompanhadas das respectiva§ taxas;

Art. 76'. São deveres de toda â entidade íiliada;

Pedir iic€nÇe para disputar partidas

amistoses, regionais, interestâduai§ ou

internacionais, corn suas represêntaçóes

oficiãis mêdiante aprovaçâo da

ConfederaÉo Brâsileirâ de Vcleibol ou

Federação, atêndidas as exigêncÉs
Iegais:

a) Rêspeitar todos os dispo§itivos das

normâs, dÊtibeíaçÔes e ParecerBs
emanados da FIVB, CBV e FRV. ou

quâlquer entidade superioÍ â que eàteja

vinculadai j) Pedir liôenÇâ paÍa sê eu§êntar Co paÍs

com o fim de particíPar de iogos
internacionâis;b) Nâo coflter em suas noÍma§ nenhumâ

disposiçáo que restrinja o dlreito de

associadôs brasileiros: i() Abster-se, salvo autorizaçêo especial, de

relaçÕês esponives dê qualouêÍ nâtureza,

com entidades ou assoôiaçÕes nâo

Ííliadâs, direta ou indiretementê, a

FederaÉo ou por esta não íêconhecida,

cumpÍindo.lhe precipuamente:

c) Enviar â Íelaçáo com endereço e

proíissóes dê todos os membros dos
podeÍês nô Prazo de 15 dias apôs â

íealizaçào das eleiçÓes, ou §empÍê qúe

houveÍ aitêÍaÇào;

I - náo disputar jogo§ nestãs condiÇÕes:

d) Dar ingressc frânco em todeg as suas

depêndêncies aos intêgrante§ de todo§ os
podercs do Con6êlho Nacional dê

Desporto, comitê Olímpico Brasileiro,

Confêderãçâo Erasiieira de Voleibol,

Conselho Estadual dÉ Desporto e

Federâçâo Roraimen§e de Voleibol;

ll - não pêrmitir quê os amadores in§critos

tomem paíe, sob quâlquer p[êtêxto ou

fundamênto, em jogos locais, nacionais e

internâclonais:

e) Reconhecer a FRV, como Únicã dirigente

do voleibol no Estado de Rorâima,

rêspeitando, cumPrindo e íazendo

respeibr e cumPrir Pelas ligas'

associâçô8s Íiliadas, suas leis,

rêgúlamentos, decisóe§ s regrag

desponivas;

l) Enviaí, anualmente, a Federaçào, atê 31

de março, o rêlâtÔrio de suas ãtividades no

ano enterioÍ;

m) ComunicaÍ, dentro de 15 {quinze} dias a

eliminaçáo de atletas. motivada por

inÍringência da§ leis da assôciaçâo oi por

atos que a dêsabonem:

0 Remetêr a relaçâo de todos ô§ atlêtas que

praticam o voleibol, inscíitos llâ
Associaçâo;

ni Preefichêr as fichas ê êedastros dos

atlêlas e técnicos da Fêderâçáo ê

Confederâção:

g) Pagar, pôntualmênte a anuidade e taxãs,

a que estivsr obrigada, a6 multas que

fÕrem impcstâs e qualquer Õuko dêbitô.

o) Paestar, no prazo de 15 (quinzê) dias' â5

informaçôes solicitadã§ Pârá a

t7FvR. ESTAÍUTO DA FÊDERAçÃO RORAIMENSE DE VOLEIBOL
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Escrev ente

infÍingência das l€is dâ associeçâo oi por

atos que I desabonêm:

intermédic da FêderaÇâo, quando se
tÍatar de assuntos de ordem técnica ou
âdministrâliva;

n) Preencher as fchas e câdastros dos
atlêtas e têcnicos da Federaçâo e
Confêdêrãçáo:

u) Remeter aÍrualmênte. em duas vias, para

o devído rêgistro na Fêderaçào ê
ConfedeÍaÉo BíasileiÍa de Voleibol,
cópia dos contíatos ou ajustes e
associâçÕes filiadas,

o) Prestar, no prazo de 15 (quinze) dias, as
intormâçÕes solícÍtades para a

transÍêrência de amâdôrês para outras
entidades; v) Rêconhecêr. nâ ConíederaÇào BÍasilêira

Ce Voleibol a autoridãde máxima dc
Volêibol como sendo e única pare editer
regÍas ofrc]ais:

p) Atêndêr, prontiamêntê â ÍêquisiÉo dê

âtletas e de pêssoal têcnico paía
inlagrarem qualquer rêpresentaçáo oficial

de Federâçâo, w) Mantêr um Íelacionamento harmônico ê
amistoso com as demais liliadas dâ FRV,

bem como com as Ligas e AssociêçÕes

dê outras Fêderaçõe§;
q) Atender a todas as ÍequisiçÕcs de

matêriais destinadôE as competiçóês

oliciais da Federâçâo;

r) Atênder as condições a seguir êspêcifica
as Íequisições de instãlâçôes pâra a
praticâ de voleibol. fêitâ§ pela FedêrâÇâo:

x) Adotar para o Voleibol o regimê exclusivo
de amadorismo;

I - mêdianie remuíreraçâo de 50Á (cinco

por cento) dê renda bruta da connpetição

realizeda, câso a fiÍiâdâ não participê do
produtô dêssa rênda;

y) Indicâr o Diretor quê repfêsentarà c
Presidentê, junto á FRV, para lGtar dê
assuntos pertinêntes a sua Entidade.

ll - nâo ocorrendo a hipótese prevista 0a

lêtra anterioÍ. a cessão será gÍaciosa.

coríendo por conta da Federâçào, apenas
as despesâs fêitás em consêquências da

competiçáô e se for o caso, a§

deconêntês do ajuste Por vêntura

estabelecido com o prôprietádos dâs
praçâs cêdidas:

CAPITULO XIII

DOS ATLETAS

,ç{uaun^

W
Art. 77'. ConsideraÍ-se-á atlêtas da FederaÉo
lodc aquêiê inscrito nâ FRV.

s) Ju6üícar. poÊante a Federação, umê vêz

Íequeridã a inscríçâo, os moüvôs de âlla
releváncía que requêira â inscriçáo, os

motivos dê alla que impedem a
pârticipaÇáo no cempêonalo dirigido ou
patíocinado pelã mêsma. a tim de ser
julgada sua prôcedência. náo i§entando

ês lãxas e mulrês definidas em

rêgulamento:

An. 78'. Todo o atleta que for convocado pela

Federação, garc lazer parte de qualquer de suas

repíesenteÇÕes ê, sem motivô iustilicado, deixar
de atendêr, sêrá encaminhâdo ao TJD.

CAPITULO XIV

DOS ATLETAS

t) Nâo sê dirigir diÍetramentê ao Conaelho

Supêrior dê Desporlo ou Confederaçáo
BÍasileira de Volêibol. Senâo po, Art 79'. Como testêmunho Cê reconhecimênto ê

homenagem especiai àquelês que

FVR- ESTATUT0 oa reoeneÇÃo RoRAIMENSE DE voLElEot
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O PATRONO sozará das seguintês
regalias:
I - integíar ãs A3sêmbleiãs Gerais;
ll - assstir ê tomar parte nas reuniÕes de
Direloria. sem direito a vôto:
lll - ocupãr lugar de honra nas praças de

desporto dos filiados quando em
desênvolvimênto dâs aüvidades oÍciãis do
voleibol
lV - assumir â PÍesidêncía da FRV, nôs

casos de vacânoiã do PreBidente e da

DireloÍia.

§"un,.
lX ,oi$":

W,
DCS SIMBOLOS, BANDEIRA E UNIFORMES.

b) GRANDE BENEMÉRITO - aqúelê que já

sendo benêmêrito, continue prestando

relevantes e assinados serviços aô
voleibÕl;

Aú. 82'. 0 logotipo oficial dã FRV eliou o simbolo
máximo do volêibol, a bola e a íede a mão de um

.logadôr em 01(um) dos principêís movimêntos. a

cortada a mâo, corpo e bola na coÍ amareio ouro,
elevândo a tradícionai bandeira do êstado de

Roraima nas cores azul claro, branco e verde, alêm
de estrela cêntral em dourado em cima da linha dô

Eqüâdor na cor vêrmelha que está posicionada

como bordo infenor, agregando a sua forma foi

inclu,da a ãssinãtura institucional da FRV. em caixa
alta. posicionada geomêtricamente. propoÍcional e
obrÍgatorÍamente no cêntro da logomarca, €mbêín
na cor bÍancâ, consêquentemente, a âssinâtura
Federâçáo Roraimense de Voleíbol grafada na
mêsma tipologíê êm caixâ alta, âncontÍa-sê
posicionada abaixo do boÍdo inÍeíoÍ da rede

também nas corês branca com sombra leveÍnênte
paÍa a direitâ inferior ê seu comorimento alinha-se

a esta íede. Tode essá descriçào encontra-se
proporcionalmentê posicionada no centro de um

êlipsoide nas cores e linha no centro e egcurecendo
âs cores à mêdidã que se eproxima das

extrêmidades, assumindo a cor verde ê por ultimo

azul-petróleo escuro possuindo umâ formâ

êstilizada. Toda aplicêçáo da logomarcã deverà

seguir estritamênte os padrÕes, referentes e as

oíentaçÕes gráÍicas discrimlnadas nos manuais de

utilizaçâo e aplicâçào da FRV.

c) BENEMERITO - aq{rele que tênha
prestado ao voleíbol roraimense serviÇos

Íelevantes, dignos de realcê ê que façam
jus a concessáo desse titulo;

d) HoNoRÁRlo -aquele quê seíaçã cíêdor
dessa homenagem por serviços de rnonta,
prestados ao desporto rcraímênse.

§ 1'. Aos atletas que pÍe§tarêm relevantês serviços

ao voleibol roraimênse e que sê destecarem na sua

âtuaÇâo, â FRv concederá tÍtulos honoílficos a
gerÊm discriminâdos em regulamenlo especial

aprovado pela Dirêtoía.

AÍt. 80". As ptopostas paÍa conce§sâo dos títulos
constantes do pfesente cãpltulo e out!'as criadas

ern regulamentos especiais, deveráo seí
êncãm!flhadas a Assembleia Gêral pela Diretorie

com a dêvidâ exposição de motúos, por escntos.

Aú. 83'. A bandeiÍa dâ FRV terà íorma retanguiar,

fundo branco, tendo no centro a marca dê que tratã

o arligo anterior.

Art. 84'. A equipê oticiel da FRV teíá dois
uniÍormes, que serão usados de acordo com a§

convêniênciâs ê as exigências regulamentia.es da§

cÕmpetiçÕês, tendo prêÍeÍencialmênte, uma
predominânciâ no fundo da cor azul. outro na coí
branca.

Pârágrafo Único - nâo poderáo receber qualquer

titulo honorifico da FRV, pêssoa que em qualquêr

tempo tenhâ cumprido penalidadês impostas pela

CBV e/ou FRV.

Art. 81'. Alêm do diploma alusivo, ao titulâres teráo

diÍeito a uma carteíra especial que lhe§ dará livre

ingresso nãs tribunas de honra das associaÇôes

tiliadas. em ôompêliçóes de voleibol no E§tedo de

RÕraimã.

Parágrafo Único - respeitâdas as dêscíiçÕês

básicas, as camisas e os calçôe§ podeÍâo ser
usados rormando outras combinaçôes possívêis.

Art. S5'. É vedado ad fiiiadas usarern uníformes
iguais aos da FRV.

CAPITUTO XV
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predominânciâ no fundo da cor verde, outro na cor
branca.

ParágraÍo Único - respeiEdas es dêsüriçÕês
básicas, as cámisas e os calçôes poderâo ser
usados foÍmândo outras combinãções pôssívêis.

Ad. 85". É vededo âd Íiliâdâs usarem uniformes
iguais aos da FRV.

Parágráfo Único - o único dos simbolos, baadeira

e uniformes dâ FRV sào de sua absoluta
êxclusividade,

6'ou',.

q"-,Sil1
\Q:[ç

,\ã

= ír,U<ã
4' -...

CAPITULo xvil

DAS Dr sPosrÇôES rRANSrró*A§E
cAPíTrLo xvl

DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
Art. 92'. O presente Estâluto entÍará em vrgoÍ
depois dê observadas as formaiidades do Art.93, e
só poderá ser Íeformada pela Assembleia Geral
pãía isso êspecialmente convocadâ.

Art. 86'. Em caso de dissoluçào da FRV os bens

revertêráo'pro Íata" êm beneÍicio das ã§$ociâçôes
Íiliadas.

Ârt. 93'. Estê Estatuto foi aprovado pela

Assembleia Geral Extraordinária realizada êm 15

dê novembÍo de 2024, coníorme consE na Ata dâ
Assemblêiâ Gerâl ExÍaordinária e edital de

convocaçáo especie,mente cúnvocado pará este
fim, ê entÍarà em vigor, ne torma da lêgislação

oêrtinentes. depois dê apreciado e aprovado pela

CBV, deie fazendo parlê iÍltêgrante os atos
dâquelâ Confedêraçáo. êxpedidos nc uso de suas
atribuiÇÕes.

Art. 87". As resoluçóês da FRV serão dadas a
conhêcimento de suas filiadas ârJãvés de nota

oÍidal, en$ando em vigor na dâtâ de sua
publicação na sede, se outrô prâzo especifico paÍa
ent âr em vigência nâo êstiver consignâdo oo
documento.

Art. 88'. Desde que nâo colidam com as
dlsposíçôes deste Estâtuto. vigorarâÕ como se

conslituissem matéÍiâ os âvisos que o Presidente

da FRV expedir §eguidamente numerado.

Art. 94'. Os casos omissos seráo Íesolvidos pela

Assêmbleie Geral ou pelã Diretoria. confrcime o

àrnbitc de compelência.

Art. 89'.À administraçâo social e linâncêira dâ

FRV, bêm como todas as suas demais ativídades,

subordinar-se-áo as dísposiÇões de um Regimento

Geral, 6endo da eompetência da Assembieia

Gêral sua elaboraçáo, por proposta da Dirêtoriâ.

Art. 95". Rêvogar-se o Estatutô ãnterior em sua

integra e todas as demais disposiÇÕes em

contráno.

Art. 90". A FRV é a única Entidade de direção

rêgional do voleibol roraiÍnênse em todas ãs suas

modalidades, inclusive o de prâia, de campo
abêrto e o praticado por portadores de dêÍiciência.

Aít. 91". O cumprimento desie Estatuto, bom

como dos acordús e decisÕês dâ FIVB e CBV ê

obrigatório para a FRV, para todos os seus

membros ê Entdades Íiliadâs e pâra terceiros
envolvidos nos assuntos dô voleibol. consoante ao

AZUILO CORRÊA DE BRITO
Presidêntê

aítigo í", pâÍâgraÍo 1' da lêi 9.615 de 24 de março
dê 1998.
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DECLARAÇÃO N° 08/2025/FRV                              Boa Vista-RR, 22 de maio de 2025 

 

 

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADES SEM FINS LUCRATIVOS 

 

A Federação Roraimense de Voleibol – FRV, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 
14.414.783/0001-64, com sede estabelecida na Rua Joca Farias, na confluência 
com a SD PM Arineu Ferreira Lima, nº 353, bairro Caranã, Boa Vista – RR, CEP 
69313-612, por meio desta, declara, para todos os fins que se fizerem necessários, 
que desenvolve suas atividades de maneira não lucrativa, possuindo como propósito 
fundamental o incentivo, desenvolvimento e engrandecimento da prática do voleibol no 
âmbito do Estado de Roraima. 

A FRV opera de modo institucional, planejando e executando campeonatos, 
eventos de caráter esportivo, programas de capacitação e iniciativas de cunho social, 
com a finalidade precípua de consolidar o esporte e colaborar para a formação integral 
de atletas e profissionais ligados à referida modalidade. 

Em fiel testemunho da verdade, subscrevemos a presente declaração para que 
surta os efeitos legais e jurídicos pertinentes. 

 

Respeitosamente, 

 
 

 
 
 

___________________________________ 

Presidente da Federação Roraimense de Voleibol 

VOLEIBOL AO ALCANCE DE TODOS! 

http://www.voleirr.com
https://www.instagram.com/voleiroraima
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DECLARAÇÃO N° 09/2025/FRV                              Boa Vista-RR, 22 de maio de 2025 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO REMUNERAÇÃO DA DIRETORIA 

 

A Federação Roraimense de Voleibol – FRV, entidade jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 
14.414.783/0001-64, com sede estabelecida na Rua Joca Farias, na intersecção 
com a SD PM Arineu Ferreira Lima, nº 353, bairro Caranã, Boa Vista – RR, CEP 
69313-612, por meio do presente documento, declara, para todos os efeitos legais, 
que sua diretoria não aufere qualquer tipo de remuneração, pro labore ou 
benefício financeiro, tendo como objetivo primordial o fomento, desenvolvimento e 
aprimoramento da prática do voleibol. 
 

A FRV atua de maneira institucional, planejando e executando campeonatos, 
eventos esportivos, programas de capacitação e iniciativas de caráter social, com o 
propósito essencial de consolidar o esporte e contribuir para a formação integral de 
atletas e profissionais vinculados à referida modalidade. 
 

Em testemunho da veracidade das informações, firmamos a presente 
declaração para que produza os efeitos legais e jurídicos cabíveis. 
 

Respeitosamente, 

 
 

 
 
 

___________________________________ 

Presidente da Federação Roraimense de Voleibol 

VOLEIBOL AO ALCANCE DE TODOS! 

http://www.voleirr.com
https://www.instagram.com/voleiroraima
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RELATÓRIO     DE     ATIVIDADES      

FEDERAÇÃO RORAIMENSE DE VOLEIBOL – FRV
PERÍODO: JANEIRO DE 2023 A DEZEMBRO DE 2024

1. APRESENTAÇÃO

A Federação Roraimense de Voleibol – FRV, entidade sem fins lucrativos, fundada em

10 de abril de 1986, inscrita no CNPJ sob o nº 14.414.783/0001-64, com sede à Rua

Joca Faria c/ Sd PM Arineu Ferreira Lima, nº 353 – Bairro Caranã – Boa Vista/RR –

CEP 69.313-612, e filiada à Confederação Brasileira de Voleibol – CBV, apresenta o

presente relatório de atividades referente ao período de janeiro de 2022 a março de

2025,  com  o  objetivo  de  registrar  as  principais  ações  realizadas  em  prol  do

desenvolvimento e fortalecimento do voleibol no Estado de Roraima.

2. OBJETIVOS DA ENTIDADE

 Promover o desenvolvimento técnico e social do voleibol no Estado de Roraima;

 Organizar e coordenar competições oficiais e amistosas;

 Capacitar técnicos, árbitros e dirigentes;

 Estimular a prática esportiva como instrumento de inclusão social;

 Representar o voleibol roraimense em nível nacional.

3. ATIVIDADES REALIZADAS

3.1. Competições Oficiais

A FRV realizou competições regulares em várias categorias e faixas etárias, além de

representar  o  estado  em  eventos  regionais  e  nacionais.  As  principais  competições

organizadas ou com participação da federação foram:

ANO DE 2023

 Festival Mirim Masc/Fem. (8 a 14 anos) – Março

 Campeonato Roraimense de Clubes Filiados – Sub-17

 Copa Macuxi (Aberta) – Abril

 Etapas Estaduais – Sub-23

 Etapa Regional Sub-23 – Acre
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 Etapa Estadual Sub-19 – Junho

 Campeonato Roraimense de Clubes Filiados – Adulto – Novembro

ANO DE 2024

 Festival Mirim – Março

 Copa Macuxi – Abril

 Campeonato Roraimense de Clubes Filiados – Sub-19

 Copa 9 de Julho – Adulto – Julho

 Campeonato Roraimense – Sub-17 – Agosto

 Etapas Estaduais – Sub-23

 Etapa Regional Sub-23 – Acre

 Superliga A Feminina Master 40+ – Setembro, em Brasília

 Campeonato Roraimense de Clubes Filiados – Adulto – Novembro

3.2. Formação e Capacitação

 Cursos de arbitragem em parceria com a CBV;

 Oficinas técnicas para treinadores e dirigentes;

 Atualizações sobre regras e regulamentos da modalidade.

3.3. Projetos e Ações Comunitárias

 Projeto “Vôlei para Todos” – Aulas gratuitas em comunidades de Boa Vista;

 Apoio técnico a escolas públicas e instituições sociais;

 Inclusão esportiva de jovens em situação de vulnerabilidade.

3.4. Ação Social – Distribuição de Cestas Básicas

Durante o período, a FRV promoveu a distribuição de cestas básicas a atletas e árbitros de

baixa  renda,  como  ação  de  apoio  emergencial  com  caráter  social.  Essa  iniciativa

beneficiou  dezenas  de  integrantes  da  comunidade  do  voleibol  local,  reafirmando  o

compromisso  da  entidade  com  o  bem-estar  de  seus  membros,  especialmente  em

momentos de dificuldade.

3.5. Participação em Eventos Regionais e Nacionais



FEDERAÇÃO RORAIMENSE DE VOLEIBOL – FRV
Filiada à Confederação Brasileira de Voleibol – CBV/CNPJ 14.414.783/0001-64

Rua Joca Faria c/ Sd PM Arineu Ferreira Lima, 353 - Caranã
CEP 69.313-612 Fone: (95) 99118-1464 / (95) 99161-7063

E-mail: roraima@volei.org.br / frv.voleiroraima@gmail.com
Fundada em 10 de abril de 1986/ Boa Vista – RR

www.voleirr.com - instagram/voleiroraima

VOLEIBOL AO ALCANCE DE TODOS!

 Participação de seleções roraimenses em Campeonatos Brasileiros de Seleções;

 Indicação de árbitros e técnicos para atuar em competições fora do estado;

 Presença institucional em encontros e congressos da CBV.

4. RESULTADOS E IMPACTOS

 Mais de 600 atletas envolvidos nas atividades do período;

 Realização de aproximadamente 20 competições estaduais;

 35 árbitros e anotadores formados;

 Ampla inserção do voleibol nas escolas públicas e comunidades;

 Ações sociais relevantes com foco na dignidade e assistência a atletas e

colaboradores.

5. DESAFIOS ENFRENTADOS

 Recursos limitados para ampliação de projetos e eventos;

 Logística complexa para atuação no interior do estado;

 Falta de infraestrutura esportiva adequada em alguns locais;

 Necessidade de reciclagem contínua de profissionais voluntários.

6. PERSPECTIVAS PARA O FUTURO

 Expansão dos núcleos esportivos para o interior;

 Continuidade e ampliação dos projetos sociais;

 Captação de novos recursos e parcerias;

 Valorização e profissionalização das equipes técnicas e de apoio;

 Fortalecimento institucional da FRV junto à CBV e demais federações.

7. CANAIS OFICIAIS DE COMUNICAÇÃO

A Federação Roraimense de Voleibol mantém canais oficiais de comunicação para 

divulgação de eventos, campeonatos, projetos sociais e informes institucionais. São eles:

 Site oficial: www.voleirr.com  

  □_ˆ Instagram: @voleiroraima  
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Esses canais servem como meios de interação com atletas, clubes, dirigentes, apoiadores e o

público em geral, fortalecendo a transparência e a visibilidade das ações da FRV.

Boa Vista/RR, 16 de maio de 2025.

Presidente 
CPF: 074.813.492-15
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